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ESTADO DA BAHIA 

                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

                             Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru -BA   
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0136/2022 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPICURU, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 

37.317.041/0001-06, com sede em Itapicuru/BA no endereço na Praça da Bandeira, S/N, 

Centro, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. José Moreira de Carvalho Neto, 

brasileiro, domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

JD ROCHA CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ/MF. 03.853.321/0001-27, sediada Avenida Rodovia BA 093, S/N, Santa 

Rosa, Simões Filho - BA. CEP: 43.700-000, representado neste ato pelo Sr. João Lucas 

Ribeiro Rocha, para fins de acréscimo do valor de R$ 173.710,98 (cento e setenta e três mil, 

setecentos e dez reais e noventa e oito centavos), gerando um acréscimo percentual de 

7,4082017% no item 01 do lote 02 – Colégio Municipal João da Costa Pinto Dantas Júnior, 

ao valor inicial do contrato, com fulcro no Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93.  

 

Itapicuru/BA, 31 de Julho de 2024. 

 

 

José Moreira de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 
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